
INSCRITO NO CNPJ DE Nº 34.701.466/0001-36.

CARGO SAL.BASE AD.PERIC SAL+AD H.NORMAL H.100% INTRAJ.15 INTRAJ.16 AD.N .15.P AD.N.16.P H.FICTA 15 P H.FICTA 16 P TIKT AL TIKT.AL.15 TKT.AL.16 TKT.AL.20

VIGILANTE R$ 1.548,26 R$ 464.48 R$ 2.012.74 R$ 9.15 R$ 18.30 R$ 158.25 R$ 168.80 R$ 192.15 R$ 204.96 R$ 225.50 R$ 241.93 R$33.50 R$502.50 R$ 536.00 R$ 670.00

VIGILANTE LIDER R$ 1.857,02 R$ 557,11 R$ 2.414,13 R$ 10.97 R$ 21.94 R$ 164.55 R$ 175.52 R$ 231.00 R$ 246.40 R$ 270.45 R$290.24 R$33.50 R$502.50 R$ 536.00 R$ 670.00

VIGILANTE ORGÂNICO R$ 1.548,26 R$ 464.48 R$ 2012.74 R$ 9.15 R$ 18.30 R$ 158.25 R$ 168.80 R$ 192.15 R$ 204.96 R$ 225.50 R$ 241.93 R$33.50 R$502.50 R$ 536.00 R$ 670.00

INSPETOR R$ 2.602.74 R$ 780.82 R$ 3.383.56 R$ 15.37 R$ 30.74 R$ 230.55 R$ 245.92 R$ 323.40 R$ 344.96 R$ 379.12 R$ 406.75 R$33.50 R$502.50 R$ 536.00 R$ 670.00

SEGURANÇA PESSOAL R$ 2.143.09 R$ 642.93 R$ 2.786.02 R$ 12.66 R$ 25.32 R$ 189.90 R$ 202.56 R$ 265.65 R$ 283.36 R$ 312.00 R$ 332.80 R$33.50 R$502.50 R$ 536.00 R$ 670.00

SEGURANÇA DE EVENTOS R$ 14.19 R$ 28.38

MONITOR DE ALARME R$ 1.778.45 R$ 534.30 R$ 2.312.75 R$ 10.51 R$ 21.02 R$ 157.65 R$ 168.16 R$ 220.50 R$ 235.20 R$ 259.08 R$ 276.35 R$33.50 R$502.50 R$ 536.00 R$ 670.00

ATENDENTE DE ALARME R$ 1.778.45 R$ 534.30 R$ 2.312.75 R$ 10.51 R$ 21.02 R$ 157.65 R$ 168.16 R$ 220.50 R$ 235.20 R$ 259.08 R$ 276.35 R$33.50 R$502.50 R$ 536.00 R$ 670.00

TÉCNICO ALARME R$ 2.357.00 R$ 707.10 R$ 3.064.10 R$ 13.92 R$ 27.84 R$ 208.80 R$ 222.72 R$ 292.95 R$ 312.48 R$ 343.33 R$ 368.36 R$33.50 R$502.50 R$ 536.00 R$ 670.00

AUXILIAR DE ALARME R$ 1.466.50 R$ 439.95 R$ 1.906.49 R$ 8.67 R$ 17.34 R$ 130.05 R$ 138.72 R$ 182.70 R$ 194.88 R$ 213.67 R$ 229.24 R$33.50 R$502.50 R$ 536.00 R$ 670.00

LIDER DE TESOURARIA R$ 2.602.74 R$ 780.82 R$ 3.383.56 R$ 15.37 R$ 30.74 R$ 230.55 R$ 245.92 R$ 323.40 R$ 344.96 R$ 379.12 R$ 406.75 R$33.50 R$502.50 R$ 536.00 R$ 670.00

AUXILIAR DE RECONTAGEM R$ 2.089.36 R$ 626.81 R$ 2.716.19 R$ 12.35 R$24.70 R$ 185.25 R$ 197.60 R$ 260.40 R$ 277.76 R$ 304.42 R$ 326.56 R$33.50 R$502.50 R$ 536.00 R$ 670.00

ESCOLTA  ARMADA R$ 2.009.69 R$ 602.91 R$ 2.612.70 R$ 11.87 R$ 23.75 R$ 178.05 R$ 189.92 R$ 292.80 R$ 314.10 R$ 249.90 R$ 266.56 R$33.50 R$502.50 R$ 536.00 R$ 670.00

ATENDIMENTO JURIDICO: TERÇA-FEIRA, A PARTIR DAS 8:30H (POR AGENDAMENTO)

EMISSÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS PARA RECICLAGEM E CURSO

PARCEIROS/CONVÊNIO: CLINICAS, OTICAS, DENTISTAS, ECT.

XEROX E IMPRESSÕES 

 DIRETOR PATRIMÔNIO:                 GESSE GOMES

 DIRETOR COMUNICAÇÃO:             JEAN SOTERO

SERVIÇOS PRESTADOS PELO SINDICATO - FONE: 3224-7162
CORTE DE CABELO: DE SEGUNDA A SEXTA, DAS 8H AS 12H E DAS 14H AS 17H

 Ginecologia, Dermatologo. (Por Agendamento)

 DIRETOR FINENCEIRO:                   EDMILSON SOARES

 DIRETOR SOCIAL:                             PAULO CESAR

 DIRETOR FORM.SINDICAL:           ERVERTON SILVA

  CLAÚSULA 12ª- Em relação a lei 6.321/76, todos os trabalhadores com jornada de trabalho diaria superior a 06 ( seis horas) receberão um ticket alimentação por dia de efetivo serviço, atendendo

  * O salário será reajustado pelo indice do "INPC" Indice nacional de preços ao consumidor, com referencia aos ultimos 12 meses com percentual de 3.86%

ASSISTÊNCIA MÉDICA GRATUITA: Pediatra, Psicólogo, Psiquiatra,

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SETOR DE SEGURANÇA PRIVADA

DO ESTADO DO ACRE - SESSPAC 

TABELA DAS VERBAS SALARIAIS DOS VIGILANTES / CCT 2024 - 2025.

VALORES REAJUSTADOS

PERIODO 2024/2025

SALÁRIO 3.86%

TICKET ALIMENTAÇÃO

R$ 2.50

DIRETORIA EXECULTIVA

   os padrões e determinações do programa de alimentação do trabalhador  "PAT"

    Claúsula 10ª, inciso 4º, da CCT/2024/2025:  O beneficio ora disciplinado,quando indenizado nos termos do inciso 2º desta clausula, não será inferior a R$ 33,50 ( Trinta e três reais e cinquenta 

   centavos ) por dia efetivamente laborado.

    Claúsula 10ª,inciso 8º, da CCT/2024/2025: Na hipotese do inciso 7º desta claúsula,se houver necessidade, caberá ao empregador custear integralmente o pagamento de alimentação e, em caso

   de pernoite, o dispêndio com a hospedagem dos referidos obreiros,providenciando instalações higiênicas,salubres,confortaveis e seguras, sendo vedado qualquer desconto do trabalahador

  * Obs: O valor do  adicional noturno e da 13} hora ficta, descrito na tabela acima, corresponde a 07 (sete) horas trabalhadas no periodo noturno.

   Informações de reajuste salarial e ticket alimentação e demais direitos adiquiridos pela nossa "CCT" Convenção coletiva de trabalho, de inteira responsabilidade desta entidade sindical

CLINICO GERAL: TODA QUINTA-FEIRA, A PARTIR DAS 11:30 H

 DIRETOR PRESIDENTE:                   NONATO SANTOS

 DIRETORAADMINISTRATIVA:      THAYANA GOMES


